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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
  

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 - Cep 85900-110 – Toledo/ PR – 45 3196-2153 

www.toledo.pr.gov.br         licitação@toledo.pr.gov.br  

 
 

ALTERAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA 2026) 
 
 
Nos termos do Art. 18 do Decreto Municipal nº 722/2023, o Município de Toledo informa a alteração do 

Plano de Contratações Anual (PCA 2026), motivada por Transferências Voluntárias. 
 
Ressalta-se que as alterações referentes ao item 19.64, Anexo I – Identificação da Demanda trata-se 

exclusivamente de uma retificação do quantitativo estimado e  ao valor previsto, sem qualquer modificação 
substancial em relação ao conteúdo já publicado anteriormente. 

 
 
O PCA atualizado está disponível para consulta no sítio eletrônico oficial do Município de Toledo, sem 

prejuízo de sua divulgação por outros meios. 
 
 
                Toledo, 08 de Julho de 2026 
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ANEXO I – IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

 
 
 
 

19. SECRETARIA DA SAÚDE 

IT
EM

 

RESPON 
SÁVEL 

DATA 
INÍCIO 

TRAMITA 
ÇÃO 

INTERNA 

DATA 
DESEJADA 

PARA 
CONTRATA 

ÇÃO 

MODALIDADE OBJETO A SER 
CONTRATADO JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

QUANTI 
TATIVO 

ESTIMAD
O 

 
 

ESTIMATIVA  
DE VALOR 

GRAU DE 
PRIORIDA 

DE 
(BAIXO, 

MÉDIO OU 
ALTO) 

VINCULAÇÃO 
OU INTERPEN 
DÊNCIA COM 

OUTRO 
PROCESSO 

PROCESSO 
PODE SER 

PRORROGA 
DO (SIM, 

NÃO) 

19
.6

4 Secretaria 
da 

Saúde  
06/07/2026 06/08/2026 Chamamento 

Público 

Credenciamento de 
empresas especializadas 
em fisioterapia 
para assistência 
ambulatorial aos usuários 
do SUS em Toledo/PR, nos 
termos da Lei nº 
14.133/2021. 

Diante do encerramento da contratação do Estado – SESA - 
PR, e com o repasse dos valores diretamente ao Município, e 
com a necessidade da continuidade dos procedimentos 
fisioterapêuticos, para utilização dos recursos a serem 
repassados pelo ESTADO, bem como na continuidade na 
oferta dos procedimentos com valores baseados na Tabela do 
SIGTAP. 
Ressalta-se que a presente contratação se fundamenta no 
dever constitucional do Município de garantir o acesso 
universal e igualitário às ações de saúde, conforme 
estabelecido na Lei Federal nº 8.080/1990. No âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS), a assistência fisioterapêutica 
é componente essencial da Rede de Atenção à Saúde (RAS), 
conforme as diretrizes da Portaria nº 4.279/2010 do 
Ministério da Saúde, sendo indispensável para a reabilitação 
e prevenção de agravos que oneram o sistema público de 
saúde. 
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R$ 600.000,00 ALTO NÃO  SIM 


